
Estado do Espírito Santo
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DE JESUS

PODER LEGISLATIVO

JORGE LUlz RECLA DE JESUS, presidente da càmara Municipal de
são_ Mateus, Estado do Espírito Sanio, no uso de suas atribuições legais,

hl"Íi"1TJffi :?'"lffi ,;i::'i,1h:ilil".ÍLhiíl;"1,;1u,3"1.,,i
que os Vereadores aprovaram e eu promulgo o seguinte:t,' :', 
lEÇREiO:tEG-Israrrvo , :, , ,, ,,

Árt. 1'o - Fi.u .ouó"oioo o título, a" cmaoÀôlúAinuNsE ao SenhorEBERvAL LUtzcoFFLER, p.r", ,J.üri;;;iç* p;#rd* ;ffi;õ*- --- --- -r- --

' 1.! 2" A entrega do Título será em Sessão Solene da Câmara Municipal
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, que se realiLzaiáàs 19:00 fr** A" Oir-21 (vintee um)
de setembro de 2007 (dois mil e sete), no'cerimonial Rampin"rri, ú.ail.à" , er. José Tozze,
s/n. Bairro Boa Vista. nesta cidade de Sào Mateus_ES.

Art. 3' - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicaçào, revogando-se as disposições em contráiio. 
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^ Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Mateus, Estado
Espírito Santo. aos 05 (cinco) dias do mês de setembro (09) do ano de ZOOZ iJoi. nll e sete).
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e pu6licado nesta Càmata Municipal de São Mateus, Estado do
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